AUTÓGRAFO Nº. 057/2009.

VALDOMIRO MALACRIDA, Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou sem emenda o Projeto de Lei nº. 059/2009, abaixo transcrito:
Dispõe Sobre: "Alterações nos artigos 2º e 3º, da Lei Municipal nº 2.412/2008 na forma que especifica e dá outras providências".

Autoria: Vereador: Domingos Costa Neto.

Art. 1º - O artigo 2º, da Lei Municipal nº 2.412/2008, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Artigo 2º. O número de veículos de aluguel (táxis), empregados no transporte de passageiros no município de Regente Feijó, fica limitado a proporção de 01 (um) veículo para cada 500 (quinhentos) habitantes.”
Art. 2º - O item “14.”, do artigo 3º, da Lei Municipal nº 2.412/2008, passa a vigorar com a seguinte redação:
“14. Ponto nº 14 – 02 (dois) vagas- Av. Regente Feijó, Praça da Matriz:
Cadastros: 4298, 5076.”
Art. 3º - O item “16.”, do artigo 3º, da Lei Municipal nº 2.412/2008, passa a vigorar com a seguinte redação:
“16. Ponto nº 16 – 01 (um) vaga- R. Teófilo Otoni, Praça da Igreja:
Cadastro: 5091.”
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.
Plenário "Pres. Gilberto Malacrida".
Em 19 de agosto de 2009.

Valdomiro Malacrida
Presidente
